
ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA DE VEREADORES DE LUIZ ALVES

Rua 18 de Julho, 1204 - 1º andar - CEP 89128-000 - LUIZ ALVES - SC

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves-SC

INDICAÇÃO Nº 134/2017

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o
que lhe faculta o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município,
indica ao Sr. Prefeito Municipal, urgentes providências no sentido de:

Determinar os órgãos competentes para que procedam a um estudo sobre a
viabilidade de continuação asfáltica da Rua Vilbene, próximo à Igreja Santa
Paulina.

Justificativa: O local é muito utilizado para quem pratica exercícios e lazer ao ar
livre, além de ser muito movimentado devido a Igreja, empresa Spézia e já
prevendo a construção do futuro campo do Clube Juventude. No local ainda estão
localizados a praça e o lar dos idosos.

Sala das Sessões, Cel. Marcos Konder em 18 de agosto de 2017.

Ênio Ronchi Júnior
Vereador


